
 
  REQUERIMENTO Nº          DE 08 DE JULHO DE 2015 
               (do Deputado Max Filho) 
 
 

Proposta de emenda à Constituição nº 18 de 
2011, que “dá nova redação ao inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, para autorizar o 
trabalho sob o regime de tempo parcial a partir 
dos quatorze anos de idade”. 

 
 
 

  Senhor Presidente,  
 
 

  Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 117, inciso 
VIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja incluído 
representante da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho 
(Anamatra) para participar da audiência pública  que discutirá a Proposta de 
emenda à Constituição nº 18 de 2011, que “dá nova redação ao inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, para autorizar o trabalho sob o regime de 
tempo parcial a partir dos quatorze anos de idade”, no âmbito dessa comissão. 

 
                      
                     Pede Deferimento. 
 
                     Sala das Sessões, 08 de julho de 2015. 

 
 
 
 
                                            Deputado Max Filho 
                                            PSDB-ES 
 
 
 
 
 
                                       JUSTIFICACÃO 
   
 

A PEC 18, de 2011, pretende abolir as restrições de acesso ao mercado 
de trabalho pelos adolescentes a partir dos 14 anos de idade. A matéria é de 
grande relevância para a sociedade brasileira e, por isso mesmo, precisa ser 
estudada com profundidade para que a Casa possa adotar a melhor solução. 

A exposição do representante da Anamatra reveste-se de especial 
importância, já que são os magistrados trabalhistas que lidam no dia a dia com 
as questões relativas ao mercado de trabalho. 
 



 
 
 
 
 


